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6 a 8 de Junho de 2014

Congresso do México

O presente relatório trata de minha participação, como representante da Câmara dos Deputados, nos dias 6 a 8 de junho de 2014, na Segunda Cúpula Mundial de Legisladores da GLOBE International, que se realizou na Cidade do México. Organizada em conjunto com o Congresso mexicano, a Cúpula aconteceu no Plenário da Câmara dos Deputados e contou com a participação de mais de 300 legisladores de mais de 100 países, reunidos para debater as propostas para um novo acordo sobre mudanças climáticas que tenha em seu âmago as legislações nacionais. Discutiram-se, principalmente, os princípios para a construção de uma boa legislação para mitigação e adaptação à mudança climática, para a redução de emissões provenientes de desmatamento e degradação florestal (REDD+), bem como a contabilidade do capital natural. 
Após a cerimônia de abertura, discutiu-se o papel dos legisladores nacionais para o Acordo do Clima em 2020 e os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável para 2015 e, em seguida, houve o lançamento do Fundo GLOBE de Cooperação Legislativa, hospedado pela ONU, seguido do anúncio das contribuições governamentais para apoio aos parlamentos.

Na oportunidade, usei da palavra para mostrar como o Congresso Nacional tem participado do esforço do Brasil para estruturar o grande debate em torno das mudanças climáticas, com a participação dos diversos setores da sociedade civil brasileira, de modo a oferecer oportunidade para que os movimentos sociais, o setor privado, a academia e o público interessado possam apresentar visões, expectativas, críticas e prioridades relacionadas ao processo negociador sobre mudança do clima.
Discorri sobre os três os espaços privilegiados de debate e decisão legislativa: a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados, a Comissão de Meio Ambiente e Defesa do Consumidor do Senado Federal e a Comissão Mista sobre Mudanças Climáticas, além dos plenários das duas casas, onde todas as principais decisões legislativas efetivamente acontecem.

Estes espaços de debate legislativo cumpriram papel fundamental quando da estruturação do Plano Nacional sobre Mudanças Climáticas – PNMC e continuam cumprido papel estruturante da participação popular na efetivação do compromisso voluntário do Brasil junto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança Climática, de redução das emissões de gases de efeito estufa entre 36,1% e 38,9% das emissões projetadas para o Brasil até 2020. Mostrei a todos os presentes que o parlamento brasileiro pretende continuar o diálogo com a sociedade civil sobre os temas em pauta e pretende se incorporar à Delegação brasileira para a COP-20, juntamente com os diversos setores e instituições da sociedade interessados no acompanhamento do tema. 

O segundo dia se iniciou com uma plenária de debate com o Painel Intergovernamental sobre Mudança Climática – IPCC e com a Inter-Academais de Ciência sobre como melhorar a comunicação entre cientistas e legisladores sobre a mudança climática.

Em seguida tivemos outra plenária sobre o papel dos legisladores para o Acordo de Mudança Climática de 2020, quando proferi o seguinte discurso: 
“Trago para este debate a experiência brasileira de construção de nossa legislação sobre mudanças climáticas. No Brasil, este debate remonta ao início dos anos 90, quando, logo após a realização da Rio92, já havia em tramitação na Câmara dos Deputados projeto de lei com a preocupação de mitigar o efeito estufa.
Em 2008 o Poder Executivo envia ao Congresso um projeto de lei que institui a Política Nacional sobre Mudanças do Clima, aprovado por ambas as casas do Parlamento e sancionado pelo Presidente Lula em dezembro de 2009 com uma emenda que introduzia o compromisso nacional voluntário de adotar ações de mitigação das emissões de gases de efeito estufa com vistas a reduzir entre 36,1% e 38,9% as emissões projetadas até 2020, meta que o Poder Executivo já havia anunciado que apresentaria na COP 15.
Assim foi criada a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, estabelecendo os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos dessa política. Estabelece que as ações dela decorrentes observarão os princípios da precaução, da prevenção, da participação cidadã e do desenvolvimento sustentável. Principais objetivos: compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção do sistema climático; redução das emissões e fortalecimento das remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa; implementação de medidas para promover a adaptação à mudança do clima; conservação dos recursos ambientais; consolidação e expansão das áreas legalmente protegidas e ao incentivo aos reflorestamentos e à recomposição da cobertura vegetal em áreas degradadas e estímulo ao desenvolvimento do Mercado Brasileiro de Redução de Emissões - MBRE.
Principais diretrizes: compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, no Protocolo de Quioto e nos demais documentos sobre mudança do clima dos quais vier a ser signatário; ações de mitigação da mudança do clima em consonância com o desenvolvimento sustentável, que sejam, sempre que possível, mensuráveis para sua adequada quantificação e verificação a posteriori; medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança do clima e a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e econômico; promoção e o desenvolvimento de pesquisas científico-tecnológicas, e a difusão de tecnologias, processos e práticas orientados a mitigar a mudança do clima,
· reduzir as incertezas nas projeções nacionais e regionais futuras da mudança do clima, 
identificar vulnerabilidades e adotar medidas de adaptação adequadas; utilização de instrumentos financeiros e econômicos para promover ações de mitigação e adaptação à mudança do clima e; o estímulo e o apoio à manutenção e à promoção de práticas, atividades e tecnologias de baixas emissões de gases de efeito estufa e 
· de padrões sustentáveis de produção e consumo. Este Plano cria importantes instrumentos como o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, os planos de ação para prevenção e controle do desmatamento nos biomas e os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação e adaptação aos efeitos da mudança climática. Nesta Lei está também a previsão dos planos setoriais de mitigação e adaptação a que fiz referência no nosso debate de ontem.
Em 2010 um decreto presidencial detalhou as ações para atender o compromisso nacional, dentre as quais destaco: redução do desmatamento; expansão da oferta de energia hidrelétrica e de outras fontes renováveis e incremento da eficiência energética e melhoria das práticas agrícolas, tais como recuperação de pastagens degradadas, sistemas de integração lavoura-pecuária-floresta e plantio direto. 

Esta política conta hoje com duas fontes de financiamento: O Fundo Nacional sobre Mudança do Clima e o Fundo Amazônia. O primeiro apoia projetos ou estudos e financiamento de empreendimentos que visem à mitigação e adaptação à mudança climática e aos seus efeitos. Entre os recursos destinados a este fundo incluem-se 60% dos recursos relativos à produção de petróleo. Em 2013 contou com um orçamento de 388 milhões de Reais. Já o Fundo Amazônia é uma conta específica no âmbito do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, para apropriação das doações em espécie destinadas a ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento e de promoção da conservação e do uso sustentável no bioma amazônico. Conta com doações da Noruega, Alemanha e da companhia petrolífera brasileira, a Petrobrás. O valor total dos projetos em carteira soma mais de um bilhão de Reais, tendo sido solicitado ao fundo o montante de R$ 889.850.000,00. 

Ainda que esta legislação seja muito nova para que possamos avaliar seus impactos efetivos, a existência de uma legislação específica sobre o tema demonstra a preocupação da sociedade brasileira e de seus representantes no Poder Executivo e no Legislativo em atuar contra as causas e os efeitos da mudança climática.
Penso que a construção de políticas nacionais de mitigação e adaptação aos efeitos da mudança climática seja um caminho concreto que os Estados, partes da Convenção Quadro sobre Mudanças Climáticas, devem empreender como medida adicional às negociações internacionais com vistas ao um acordo pós 2020. Quanto maior foi o número de nações que tenham tomado este caminho, mais fácil será um novo acordo.”

Em seguida tivemos a apresentação do 4º Estudo GLOBE sobre a Legislação Climática de 66 países, do segundo estudo GLOBE sobre Legislação Florestal e do Estudo GLOBE de Investimento Verde com a Bloomberg e a Escola de Economia de Londres, que foi seguida de um debate com a presenção da Sra. Christiana Figueres, Secretária Executiva da Convenção Quadro das Nações Unidas Sobre Mudanças Climáticas. 
Durante o debate sobre legislação florestal, fiz uma apresentação sobre florestas e mudanças climáticas no Brasil, previamente encomendada pela organização da cúpula. Nesta apresentação, dei destaque à queda do desmatamento na Amazônia, devido a sistemáticas cobranças da Sociedade Civil e suas entidades em relação aos crescentes índices de desmatamento na Amazônia Legal e a violência no campo, que gerou o assassinato de diversas lideranças e ambientalistas como Chico Mendes e Irmã Doroty Stang, razão pela qual o governo fortaleceu as ações de comando e controle na floresta amazônica a partir de 2003 e logrou uma histórica redução nos índices de desmatamento, que caíram cerca de 77% entre 2004 e 2011, saltando de um patamar em torno de 28 mil Km2 de área desmatada em 2004 para cerca de menos de 5 mil Km2 em 2012. 

Em 1996 foi verificada outra redução significativa do desmatamento na região, ocasionada por Medida Provisória do governo federal que ampliou a Reserva Legal obrigatória do Código florestal de 50% para 80% nos imóveis rurais. Entretanto, entre 2012 e 2013 o desmatamento registrou novas Taxas de 28% de Aumento em relação ao mesmo período anterior entre 2011 e 1012. É muito provável que essa retomada na curva de crescimento do desmatamento na Amazônia se deva ao Novo Código Florestal Brasileiro que teve seu texto final consolidado em SET/12 e anistiou o desmatamento ilegal realizado até 2008 e estabeleceu mecanismos para retornar as Reservas Legais de 80% para 50%, que haviam sido ampliadas em 1996 conforme descrito acima. Pode ainda ser uma padrão de um ano de crescimento para cada quatro anos de queda. Estamos aguardando a confirmação dos dados de 2014, que acontecerá no mês de agosto próximo, que deverão confirmar a tendência de queda. 
Os dados apontam que no período de agosto de 2013 a abril de 2014, foram apreendidos centenas de equipamentos, como tratores e motosserras, e aplicados 2.401 autos de infração e mais de R$ 1,1 trilhão em multas.  Os alertas de desmatamento na Amazônia caíram 20% entre agosto de 2013 e abril de 2014, comparado ao mesmo período de 2012/2013. Seguindo a tendência de diminuição apresentada, em fevereiro, pelo Ibama, a área da Amazônia Legal afetada no período caiu de 1.872,85 quilômetros quadrados para 1.500,53 quilômetros quadrados. 

Na continuidade, mostrei nossa legislação sobre mudanças climáticas, os planos setoriais de mitigação e adaptação à mudança climática e nossas metas voluntárias de redução das emissões de gases de efeito estufa.
Finalizei a apresentação dizendo que a COP 19 logrou compromissos de financiamento à adaptação muito aquém das metas originais e abaixo do custo que essas ações podem ter no futuro, que é preciso avançar na construção de um regime internacional de compensação por perdas e danos associados às mudanças do clima para países em desenvolvimento e que é urgente avançar na Plataforma de Durban com vistas ao futuro acordo climático global que sucederá o Protocolo de Kyoto, a partir de 2020 e garantir os avanços obtidos em Varsóvia com o REDD+.
Também informei a Cúpula que o percentual de biodiesel misturado ao diesel vendido ao consumidor final no Brasil vai aumentar de 5 para 7% até o final de 2014, via Medida Provisória editada na última semana pela Presidenta Dilma, podendo chegar a 10% em 2020. Destaquei as vantagens de um diesel mais limpo para o clima global, pois cada acréscimo de 1% de biodiesel equivale à capacidade de capitação de carbono da atmosfera de cerca de 7 milhões de árvores plantadas.
Apresentei dados de avanços do Brasil no cumprimento das metas voluntárias de redução das emissões de dióxido de carbono ligadas à queda do desmatamento. Cumprimos 76,1% das metas voluntárias de redução de gases de efeito estufa previstas para 2020, que eram de reduzir entre 36,1% e 38,9% as emissões. Lembrei ao presentes que a legislação ambiental brasileira é recente, mas que é preciso que o Parlamento coloque em marcha projetos importantes para a adaptação do país às mudanças climáticas. “É preciso avançar na construção de um regime internacional de compensação por perdas e danos associados às mudanças do clima para países em desenvolvimento”.

Após o almoço, tivemos uma sessão plenária com os relatos das sessões paralelas antes realizadas e, em seguida, a discussão sobre "Contabilidade do capital natural, uma ferramenta vital para os Parlamentos”. Ouvimos a explanação do Dr. Jonathan Baillie, Chefe da Assessoria Científica da GLOBE, sobre o “Estado do Capital Natural no Mundo” e tivemos um rico debate sobre o tema, quando pude me pronunciar nos seguintes termos: 

“A importância da contabilidade ambiental se origina do fato de que a economia tem ultrapassado continuamente os limites de sustentação do ecossistema. Uma contabilidade ambiental bem estruturada é uma poderosa ferramenta de auxílio na percepção das conseq
uencias ambientais do desenvolvimento e um indicativo excelente para a reorientação de políticas macroeconômicas. 
A contabilidade ambiental visa a introduzir o capital natural na análise macroeconômica. Neste sentido, traz implícita a crítica à atual contabilidade de renda nacional e seus derivados, que considera apenas o fluxo monetário, negligenciando os aspectos ambientais. A contabilidade de renda nacional, em sua concepção, é uma excelente ferramenta para análise macroeconômica e orientação de políticas econômicas. 
Nós, os políticos, fazemos uso frequente das medidas de renda nacional, como o Produto Nacional Bruto (PNB) e o Produto Interno Bruto (PIB) e suas variáveis, para orientar nossa atuação no Parlamento e para justificar nossas proposições legislativas. 
Entretanto, a contabilidade de renda nacional registra o uso de recursos quando eles são pagos. Quando eles são gratuitos, não há transferência de recursos financeiros e nada se registra na contabilidade nacional. Grande parte dos recursos naturais e dos serviços fornecidos pela natureza são, de fato, gratuitos. Se carvão ou petróleo são extraídos do subsolo, o PIB contabiliza o valor de mercado desses recursos, mas nada é subtraído do PIB que reflita o fato de que o estoque de carvão ou óleo foi reduzido. 
Se uma floresta é cortada, o valor de mercado da madeira é contabilizado no PIB, mas nenhuma contabilização é feita dos benefícios perdidos pelo desaparecimento da floresta e do próprio consumo de capital natural representado pela madeira.
Um Sistema Nacional de Contas que reflita as ações antrópicas sobre o meio ambiente e que seja capaz de atribuir valores monetários ao capital natural que correspondam à importância dele para a vida na Terra, com certeza, será de grande utilidade para os legisladores que buscam evitar a total degradação e exaustão dos recursos naturais.
Países como o Brasil e o México, nosso querido anfitrião, que são populosos, possuem enorme território e lutam contra a pobreza de parcela considerável de suas populações, precisam promover rápido crescimento econômico e, ao mesmo tempo, proteger sua natureza. É como trocar o pneu do carro com ele andando.
Quando o conceito de Desenvolvimento Sustentável apareceu formulado no Relatório Brundtland, no final dos anos 80, e ganhou status de política internacional na Rio92, nossas esperanças em torno de um novo multilateralismo, que fosse capaz de promover um novo padrão de desenvolvimento, foram frustradas por uma série de acontecimentos, coadjuvados por concepções socioeconômicas que colocam no centro do tabuleiro os interesses econômicos e jogam para segundo plano os interesses ecológicos.
Tornar efetiva a agenda do Desenvolvimento Sustentável significa trazer para o centro do debate econômico, especialmente do debate em torno dos termos de trocas comerciais entre as nações, as questões relacionadas com a ecologia e com a maior de todas as poluições, que é a poluição da pobreza. Se a contabilidade do capital natural for capaz de nos ajudar nesta luta, será bem vinda. Se, ao contrário, constituir mais um instrumento para perpetuar os interesses econômicos em detrimento dos interesses ecológicos, então será melhor buscarmos outros caminhos.” 

Discutimos também sobre o 2º Estudo GLOBE sobre Legislação do Capital Natural, em 22 países, e sobre as perspectivas políticas para o tema, com a participação de Amina Mohammed , Secretário-Geral da ONU para os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável pós-2015 e Dr. Naoko Ishii , Presidente e Diretor Executivo do Fundo Global para o Meio Ambiente. 
Este segundo dia encerrou-se com um jantar formal oferecido pelo Congresso e Pelo Senado do México.

O domingo começou com a apresentação do relatório das sessões paralelas dos dias anteriores, seguido de uma plenária sobre “Como podem as Instituições Internacionais dar melhor suporte aos Legisladores”, seguida de um debate com o Presidente do Banco Mundial. 
Na continuação tivemos sessões paralelas para a redação da Resolução GLOBE de Legisladores e os “Diálogos Regionais”, divididos em Região das Américas, África, Ásia e Europa.
Após o almoço realizou-se o Painel sobre Poluição Atmosférica – Uma Agenda Globe para o Futuro e mais quatro sessões paralelas tratando de Legislação sobre Florestas, Biodiversidade, gestão da terra e poluição atmosférica.
A Cúpula encerrou-se com a apresentação do Relatório das Sessões Paralelas e da resolução dos Legisladores GLOBE, que fez um apelo à comunidade internacional para que os países reforcem suas leis em prol da sustentabilidade. Nela os legisladores pedem aos governos das Nações Unidas para que reconheçam que precisamos de uma nova geração de acordos internacionais sobre o desenvolvimento sustentável, que reforcem as legislações nacionais existentes. O documento, lido pelo britânico John Grummer, presidente honorário da Globe International, considerou indispensável que se alcancem até 2015 os objetivos de desenvolvimento do milênio sobre meio ambiente e gestão sustentável. 


Este o Relatório.


Brasília, 11 de junho de 2014.

MÁRCIO MACÊDO

Deputado Federal
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